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Termo de contrato que entre si celebram. de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRASSUNU:"IGA, inscrita no CNPJ 45.731.65010001-45, com sede na Rua Galieio DcI Nero n"
51, Centro, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Doutor I\HLTOl'i DIMAS
TADEU URBAl'i, brasileiro, casado. medico. nascido aos 19/11/1957. portador da Cédula de
Identidade R.G. n". 9.533.410-5-55P/SP c inscrito no CPFi?v!F sob o n". 387.881.019-91. residemc
c domiciliado na Alameda dos Geránios, 363 - BaitTo Cidade Jardim em Pirassununga-SI',
doravame denominada simplesmente COl'iTRA 1'AI"TE, e de outro lado a empresa SOFTI'LAl'i
PLAI"EJAMEI"TO E SISTEMAS LTDA, com inscrição no CNI'J sob nO 82.845.322/0001-04.
com sede localizada na Avenida Luiz Boiteux I'iazza, n" 1302. lote 87/89, Bairro Cachoeira do
Bom Jesus, CEP 8805!l-000, na cidade de Florianópolis/SC, tcl.: (48) 3027 8029, e-mail:
apoiocomereialun i(â'so nplan.com. br / pcdro.maehado(á)softplan .com. br, Dados Bancários: Baneo
do Brasil - Agência 3425 - Conta Corrente 9438-2. daqui por diante denominada
"CONTRATADA", por seu representante legal. ILSOI\ APARECIDO ATABILE, brasileiro,
Diretor Executivo / Represemante Legal. naseido aos 20/03/1961. portador da Cédula de Identidade
RG n° 6.071. I02 SSP5C e illscrito 110 CPF/?vIF sob o n° 433.346.799-34, com elldereço na Avenida
Luiz Boiteux Piazza. n" 1302. lote 87/89, Bairro Cachoeira do Bom Jesus, CEP 88056-000, na
eidade de Florianópolis/Se, tel.: (48) 3027 8029, e-mail: ilson@soflplan.eom.br.
;\s partes assim identil1cadas pactuam o presente contrato. que reger-se-ú segundo disposições da
Lei Federal n° 8.666/93, com a redaçào que lhe imprimiu as diversas alterações legais, em especial
a Lei Federal 8.883/94. pela Lei 10.520/02, tanto quanto pelas clúusulas e condições do Pregão
Presencial n" 1912020 - Processo Administrativo n" 1211/2020, com todos os seus anexos, que
fazem pal1e integrante dcsle~ bem como as seguil1les:

CLÁUSULA PIU.'IEIRA DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente a eontratação de empresa especializada para Iieença de uso de
sistema especializado (software) em gestão de proeessos físicos e clctrllllicos de execução liscal
e gestão de processos d" contencioso c"mlllll, abrangendo implantação, treinamento, suporte e
mallutenção, para atender as necessidades da Procuradoria-Geral do Município de
Pirassununga/SI', de acordo com Termo de Referência, demais exigências eontidas no edital do
Pregão Presencial nO 19/2020. bem como descritas no Anexo Único deste instrumento contratllal.
1.2. Toda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste contrato. scrú
exclusivamente da CONTRATADA.
1.3. ;\ CONTRATA!)/ ri' da a aceitar os acréscimos ou supressões que se tizerem
neeessúrios no ol' o deste Ç9~/liiJlitados ao percentual de 25%, (villtc e cinco por cento)

previsto na L' ederal 11." .6 L.',-."
CL,' I UL SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇ,\O

. O regime de ex u o . e contrato é o de menor preço .
.2 ratada ... 1r'_a a executar os serviços conforme previstos neste contrato pelo preço

global contratado, . crito no Anexo Único.
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2.3 Atrihui-se ao presente contrato o valor de R$ IJ9.IS-t,79 (cento e trinta e nove mil cento e
oitenta e quatro reais e selenta e nove centavos).
2.4 Fica expressamente cstabelecido que. no preço referente aos serviços estú incluido todos os
custos diretos, indiretos, beneficios da contratada, scm qualquer exceção, de modo que os referidos
preços constituem a única remuneração à contratada pela efetiva execução dos serviços em objeto,
respondendo ainda a contratada por obrigaçõcs tributúrias. trabalhistas e previdcnciúrias, bem como
por indenizações por acidente COlll c1Clncnto::; de sua equipe. bem como por c\'cnLuai:-; acidentes ou
incidemes que envolvam terceiros.

CLr\USULA TERCEIRA - DAS CO;\'J)IÇÚES DE PAGA.\IE;\ITO
3.1. O pagamento scrú mensal e ocorrerá 30 (trilHa) dias após a cxccuçiio dos scrVlços c
apresentação da respectiva f\'ota Fiscal, devidamente vistada por lIlll agente da Procuradoria Geral
do Municipio, devendo a licitante vencedora observar o disposto na CAT 162/08 (nota uscal
eletrônica), da St::cretaria da ra7cnda do Estado de São Paulo, se o caso, sob pena de não.
recebimento.
3.1.1. A I\'ota Fiscal devení cstar acompanhada da se~uinle documentação:
a) Prova de regularidade relativa a Sc:guridade Social. referente às obrigações previdenciárias
(INSS), da Contratada, dentro de sua valida,k,
b) Certidão de Regularidade de Situação (CRS) do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços
(FGTS) da Contratada, dentro de sua validade.
c) Prova de inexist~ncia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a
apresentação de eertidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolida,'ão das Lcis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de I" de maio de 1943, dentro de sua validade.
3,2. Na hipótese de prorrogação da avença, extrapolando-se o prazo de 12 meses. no qual o reajuste
é vedado nos termos da Lei 10.192/0 I. e havendo necessidade, o preço poderú ser reajustado. com
base no indiee IPCiFIPE pro m/li die acumulado no periodo, o qual permanecerá fixo por mais
doze meses.
3.3. É admitido reajuste extraordinário. por indices de preços gerais. setoriais e ou que reflitam
variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados 110S contra[Qs, de conformidade com ()
permissivo contido nos artigos 2(1c 3(1,da lci ,{' 10. I()2/200 1

CLÁUSULA QUARTA - DO cRímlTO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA •
4.1. As despesas decorrentes do contrato eorrerão iI conta das dotações assim classilicadas:

0-t.01 Procuradoria Geral do i\lunicípio
Despesa 2473
Categoria Econômica -t-t,90AO-99
Rubrica Orçamentúria 04.121. OI. 26
Códi~o dc Aplicação 11000 FOI I P

4,2, Em caso de alteraç' ) da rubri a o 'amen/'ÍJ'i~VigênCia contratual, poderú haver sua
alteração, por meio d Decreto ei u a ~ti ,mento. desde que devidamente autorizado pelo Chefe
do Executivo. .

CL SUJ~!XQU . 'A - ))0 GESTOH ))0 COl'íTR,\TO
5.1 Fica nomea omo Gestor do plcsente ContraIO o(a) Servidor(a) CLEBER BOTAZI:\'T DE
SOUZA. CPF n"067.91I.S56-00. ins Tito na OA8/SP 319.544. Cargo de Procurador \1unicipal,
lotado na Procuradoria geral do \lut1icl
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5.1.1. No desempenho de suas atividadcs é assegurado ao gestor do contrato o direito de verificar a
perfeita cxecução do prcsente Contrato em todos os termos c condiçõcs.
5.1.2. Em caso dc alteração do Gestor do Contrato. durante a vigência contratual, poderá haver sua
alteração. por meio dc Decreto c/ou apostilamento, dcsde que devidamentc autorizado pelo Chefe
do Exccutivo.

CLAuSULA SEXTA - PRAZO DE VIGtl\'CIA, El'iTREGA E CONDIÇÕES I)E
RECEBll\IEl'iTO DO OBJETO

6.1. Prazo de vigência contratual: 12 (doze) mcses. contados a partir da assinatura do contrato.
prorrogávd por igual período. a critêrio da Administração.
6.2. PRAZO DE ENTREGA:
6.2.1. O sistema proposto deverá estar completamente funcional, no prazo de até trinta dias
contados a partir da assinatura do eontrato, o quc abrange o levantamento de dados,
configuração do sistema e integração com o sistema do Tribunal de Justiça de São Paulo .
6.3 RECEBIMENTO DO OBJETO:
6.3.1 O objeto será recebido em conformidade com o Termo de Referência do edital do Pregão
Presencial. pelo gestor do contrato, indicado pela CONTRATANTE.
6.3.2. Na hipótese da não aceitação dos serviços, a CONTRATANTE notillcará a CONTRATADA
das irregularidades e registrará o fato, sem prejuizo da aplicação da penalidade cabivel, indicando
as razões da não aceitação.
6.3.4. A CONTRATADA deverá refazer os serviços conforme determinação da fiscalização da
Procuradoria Geral do Município.
ó.3.5. Nos casos de recusa do objeto, a Contratada terú de providenciar a substituição imediatamen-
te, sem adição de qualquer ónus ú municipalidade.
6.3.ó. O recebimento provisório ou dcllnitivo não exelui a responsabilidade civil. nem a ético-
prollssional pela perfeita cxecução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este
instrumento.
6.3.7. O recebimento provisório ou dclinitivo não exclui a responsabilidade do prestador de
serviços pela qualidade e garantia do objeto

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. A cmpresa vencedora deverá atender as cspecificações técnicas dos serviços de acordo com
este tenno de referéncia, c também assumir inteira responsabilidade pela qualidade, e conformidade
dos mesmos, nas condições exigidas em edital, 110 instrumento contratual e na legislação que
regulamenta a matéria;
7.2. Responder, integralmente, por perdas c danos que vier a causar ao Contratante, a usuários
participantes ou a terceiros, em razão de ação ou OInissão dolosa ou culposa, sua ou de seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que cstiver sujeita;
7.3. ' . r, eOlTlglr, rei .. e Ir ou Sl stituir. ús suas expcnsas, as partes do objeto, em
que se vcriticar ,'lOS S, ou incorreçô"cs resultantes da execução de serviços;
7.4. Manter durante ' '1 ã d(;C;'bjeto, em compatibilidade com as obrigaçõcs assumidas.
todas as condições e q . -cação exigidas em Edital e el11seus Anexos;
7.5. Executar tal serviços eOI11l11ão obra qualitleada, devendo a Contratada cumprir COI11
todas as nornr: técnicas da A !3NT. relativas aos processos, objetos do presente Termo, no que
couber;
7.6. Cumprir flell11ente o contrato. de 1110do que os serviços avcnçados se realizem com
prolissionalisl11o c perfeição, dentro dos parúmetros das normas competentes;
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7.7. ivlantcr um encarregado durante a execução do servIço para supervisionar o
andamento das atividades e solucionar problemas se nccessúrio. que poderá ser realizado
remotamente, ou pessoalmente, quando a situaçào o exigir:
7.8. Recrutar, em seu nome, sob sua inteira n:sponsabiJidade, os empregados necessários à perfeita
execução dos serviços, cabendo-lhes todos os pagamentos, inclusive dos encargos sociais,
trabalhistas, previdenciúrios c fiscais prc\'istos na legislação vigente e de quaisquer outros em
decorrência de sua condição de empregadora, sem qualquer solidariedadc do Município contratante:
7.9. Cumprir a legislação trabalhista, previdenciária e social;
7.10. Apresentar com a Nota fiscal os documentos relacionados, sem os quais não serão
encaminhadas para pagamento:
a) Relação dos empregados vinculados à prestação do serviço com a contratante;
b) Comprovantes ele recolhimento mensal do FGTS;
c) Comprovantes de recolhimento do II'\SS:
eI) Demais documen_tos e comprovantes de pagamento_ que a Administração. entender necessários.
para a demonstraçao do cumprimento das obngaçoes trabalhistas, prcvldcnclanas c demaiS
constantes do edital e do termo ele referência.
7.11. Responsabilizar-se por quaisqu~r acidentes que venlJam a serem vítimas seus empregados em
ntivithldc. quando em serviço. por tudo quanto as leis trabalhistas c previdenciárias lhes assegurem
e pelas demais exigências legais para o exercício das atividades;
7.12. Providenciar para que todos os seus empregados em atividade Cllmpranl as normas relativas à
segurança dos locais onde serão executados os scrvii.;os.
7.13. Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a cXccll<;jo dos serviços sem intcrrupçjo;
7.14. Arcar com despesas de desloGlnlento e hospedagcm da cquipe têenica:
7.15. Facilitar a supervisão, fiscalização e acompanhamento dos trabalhos pela fiscalização
Municipal, forneecndo, sempre que solieitados, informaçiies e documentos relaeionados com a
execução do objeto do presente edital;
7.16. Responsabilizar-se pelo uso devido dos documentos, materiais e equipamentos eventualmente
colocados sob sua guarda pela coulratante;
7.17. Manter completo sigilo sobre as informaçiies que lhe fmem contiadas, não podendo cedê-las a
terceiros, sob nenhum pretexto, comprometendo-se, por sr.:l1s empregados e prepostos, a tê-las sob
sua guarda;
/.18. Sublnetcr-se Ú fiscalizaçjo da contratante, durante toda sua vigência do contrato; •
7.19. Efetuar todas as adequações às necessidades cspccí ficas, como inclusão e exclusão de
campos, relatórios e outras funcionalidades, desdc que haja viabilidade técnica e as altcraçiies
propostas não modifiquem substancialmente a estrutura do programa;
7.20. Manter disciplina nos locais dos serviços, substituindo no prazo múximo de 24 (vinte e
quatro) horas após notificaçjo, qualquer empregado considerado C0111 conduta inconveniente pela
contratante;
7.21. Cumprir c 1àzer CUI seus empregados as normas c regulamentos disciplinares do
ivrunicípio, bem como aisqllc e!crminaçõcs emanadas das autoridades competentes:
7.22. Providcnciar d imedia 1 cmn;ção das deficiências apontadas pelo Municipio quanto à
execução dos se 'IÇOScontra ,lOS; /

CL,\USU ,A OITA VA - »S H~;\iSABlLI[)A[)ES DA CO,,",TRATAKTE
8.1. Efetl r os pagamc I lS c ndi~'ôes c preços pactuados;
8.2. Ac mpanl' Iscali.a a xecução do Contrato;
8.3. N . ~ ar a ocorrênci~ (~ ventllais impcrfeiçôes no curso de execução dos serviços:
8.4. Dar a contratada as con ições necessárias a regular execução do contrato;

4
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8.5. Promover. através de seu representante, o acompanhamento c a fiscalização dos scrviços
contratados, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando C1l1 registro próprio, eventuais
falhas detectadas c comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a scu critério, exijam
mcdidas corretivas por parte da Contratada:
8.6. Emitir a ordem de serviços inicial e fórnecer à contrarada os esclarecimentos,
inf(lrmaçõcs, dados. elementos, relações. listagens, cópias de legislação pertinente que lhes for
solicitado pclo contratado;
8.7. Autorizar expressamente os técnicos da contratada. bem como designar funcionários
municipais e o local apropriado, dentro das suas instalações. para a execução dos trabalhos;
8.8. Designar no minimo um servidor municipal da Prefeitura para ser o Gestor do
Contrato no Municipio que terá como ti.lnção principal o acompanhamento e auxilio no processo de
implantação;
8.9. Designar servidor da àrea de InleJrl11àtica para apoio aos têcnicos da contratada no processo de
implantação c durante todíl vigência do contrato:
R. IO. A contratante não responderá por quaisquer ônus, dircitos ou obrigações vinculados à
Legislação Tributária, Trabalhista. Previdenciária ou Securitária c decorrcntes da execução do
presente Contrato, cujo cumprimento c responsabilidade caberão, exclusivamente à contratada.
8. I I. A contratante não respondcrú por qUaIsqucr compromissos assumidos pcla
contratada com terceiros. ainda que vinculados ú execução do presente Contrato.

CL.ÁUSULA NONA - SAl'iÇÜES
9.1. Aqucle que fizer declaração falsa. deixar de apresentar as condições de habilitação exigidas.
atrapalhar ou rctardar a execuç£io do presente Preg£io. reeusar-sc em assinar o contrato. bem C01110

recusar, injustificadamente. em entregar o objcto deste certame dentro do prazo estabelecido pela
Administração. caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, ficarà sujeito à:
a) Advertência:
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefcitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo de até
05 (cinco) anos. sem prejuizo das multas previstas ncstc edital e contrato, bem como demais
cominaçôcs legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos termos do
art. 87 da Lei 8.666/93.
9.1.1. As snnçôes previstas nas alineas lia", "c" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alinca "b". lacultada a defesa prévia do interessado no prazo dc 5
Cl ',s, contado a partir da data da notificação.

9.2. As pena I, S não cxcluem a rcsponsabilidade civil ou criminal, caso a lieitantc vencedora
I rra nas mesmas.
9.3. a licitante vencedor: ão observar o prazo fixado para o inicio da execução dos serviços,
ficarà sujei'!' e Yo(um por cento) do valor total da contratação, enquanto perdurar
atraso. a o e 10 (dez) dias. '. 1assando eslé limite o contrato poderà ser rescindido, a
critéri o Municí I pendcntcmCJ da aplicação das sançõcs cabiveis.
9 . I 'a hipotesc de ina )Iemento parcial da obrigação incorrerá a licitante vencedora em multa
de atê 15'X, (quinze por cent , do valor total da contratação, conforme critérios de razoabilidade,
sendo que o valor serú devidamc e rcajustado na data da aplicação da penalidade.
9.5. Na hipótese de inadimplemcn o total da obrigação incorrerà a licitante venccdora cm Illulta dc
25% (vinte e cinco por ccnto) do valor total da contratação, devidamente reajustado na data da
aplicação da penalidade.
9.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em .Juizo em consequência do contrato e/ou de suas partes
integrantes, a Contratada~ sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis, pagará à Prefeitura, a
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titulo de honorários advoeaticios, a importância correspondente a 10');, (dez por cento) do valor da
causa.
9.7. As penalidades c multas previstas nào têm caráter compensatório, mas meramente punitivo e,
consequentemente, O pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos,
perdas e/ou prejuizo que o seu ato venha acarretar.
9.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do eonlrato reajustado, sob pena de rescisão
contratual.
9.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando este for devido.
9.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, só será recebido pela Administração t\1unicipal se acompanhado das justificativas
apresentadas ú Preleitura.

CLAUSULA 10 - DA GARANTIA •
10.1. A contratada deverá flzcr a prestação dc garantia a Prcl'citura Municipal de Pirassununga, nos
termos do Ar!. 56 parágrafo 2" da Lei X.M6/93. com as alteraçôes introduzidas pela Lei n° 8.883/94,
na importúncia de 5% (cinco por cento) calculados sobre o valor tOlal do contrato, que deverá ser
depositada em até 05 (cinco) dias após a :lSSinalura do contrato. junto ú Seção de Tesouraria da
Prefeitura Municipal, cuja caução poderá ser realizada em dinheiro ou titulo de divida pública,
seguro garantia, ou fiança bancária.
10.1.1. Quando a caução a ser prestada pelo licitante for na lÍlnna de Titulo da Divida Pública, este
deverú observar os requisitos dcncados no inciso L do parágrafo 1", do artigo 56. da Lei de
Lieitaçôes (C0111redação determinada pela Lci 11.079/2(04), "caução em dinheiro ou em títulos da
dívida pública, devendo estes Ter sido emitidos sob a forma escrituraI, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e
avaliados pelos seus valores econômicos, eonforme definido pelo Ministério da Fazenda".
10.2. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após a execução do contrato e,
quando e111dinheiro, corrigido monetariamente (C08).
J 0.3. Referida devollH;ão deverá ~cr solicilada por escrito. aos cuidados da Seção de Tesouraria.
10.4. O primeiro pagamento só ser,'t liberado após efetuado o depósito da caução.
10.5 A não prestação de garantia equivale" recusa injusti licada para a celebração do contrato,
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o adjudicatário às.
penalidades legalmente cstabelecidas.

CL,\USUL\ DÉCIMA PRI\IEIRA - DOS CASOS DE RESCIS,\O
11.1, Constituem casos que possibilitam a rcscisão contratual todas as condutas das partes que se
adequarem aos motivos tlpilicados no artigo 7R da Lei Federal 8.666/93. bem como as ocorrências
descritas no edital da licitaç:1o.

DA - DO RECO:\HECI;\IE:\TO DOS DIREITOS DA
CONTlUTA'ITE

12.1. A CONTRATA é rec hece6s direitos da CONTRATANTE em casos de rescisão
ad~,inistra!iva,_ em : ee do re me ju(ídico deste~o administrativo, independentemente de
açao, nollllcaçao u II1lerpela: o .Iudl ",I ~'ifâjl,diciaL

RC '-IRA - DA VINCULAÇf\() DAS PARTES AO EDITAL E ,,\
PROPOSTA

6
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13.1. As partes se vinculam ao contido no cdital do Prcgão Prcscncial n" 19/2020 c na proposta
ofertada pela CONTRA TADA.

CLAuSULA DI;:CII\IA QUARTA - DA LEGISLAÇ;\O DE REGI1r-;CIA
14.1. A execução contratual c todas as ocorrências decorrentes desta avcnça são regidas pelas
disposições da Lei Fedt,;ral n" 8.666/93 c suas altcraçôes. Os casos o111issos. não soluciontÍvcis por
essa norma, submetem-se aos preceitos de direito público em primeiro lugar, para depois sê-lhes
aplicar a tcoria geral dos contratos e as disposiçõcs dc dircito privado.

CLÁUSULA DÉCL\IA QUli\TA - DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Constatado pela Procuradoria Geral do Municipio, atravês dc laudo, que os scrviços
encontram-se cm desacordo com o Edital. após contraditório da licitante vencedora, o contrato
rescindido, à critério da Administração, independentcmente da aplicação das sanções cabíveis.
15.2. O ~v1unicipio de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os serviços, podendo
recusú-Ios ou solicitar sua substituição, c ainda, Se reserva ao direito de revogar, anular, adquirir no
todo ou cm parte, rejeitar todas as propostas, desde que justilicadamente baja inconveniéncia
adnlinistrativa para sua aquisição c por razôcs de interesse público.

CLAuSULA I)I~CII\IA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. Obriga-se a Contratada a manter. durante todo o contrato, as condições de habilitação e
qualificação exigidas no certame lieitatório.
Ió.2. Para as qucstücs que se suscitarem entre as partes contratantes. e que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Pirassullunga para a
solução judicial, desistindo as partes dc qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
16.3. E por estarem as partes justas c de pleno acordo no quc se refere aos termos do presente
contrato, I1rmam o mcsmo cm 02 (duas) vias de igual tcor c validade, pcrante as testemunhas
abaixo nomeadas.

SOFTI'LA:'< PLAi\EJA7IIENTO E
SISTF:I\IAS I;rDA

C1'\1'1 n" R2.R45.322/000 1-04

•
MI

TcstelllUIl has:

ALEC

Pirassununga, Q~ dC~,~

IMAs-.r;"'Jl~AJ\'

Prefeito i'vlunicipal

5A1'\1 SCIIOLLlI\'G
.856.058-9

de 2021.
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PREFEITURA "'U~ICIPAL DE PIRASSU:'-IUNGA
Estadu de Sãu Paulo

PROCURADORIA GERAI. DO ,lfU/'I'ICÍI'IO

•

Solicitação: 15S/2020.
Processo Administrativo UO 1211/2020
Prcgão Presencial nO19/2020.
Contrato nO23/2021.

CONTRATANTE: PREFEITURA .VIUNICIPAL IlE PIRASSUNU~GA
CONTRATADA: SOFTPLA~ I'LANEJA'lENTO lo: SISTE,VIAS ITDA

OBJETO: contratação de cmprcsa cspecializada para licença de nso de sistema espccializado
(software) em gestão de processos físicos C c!drilnicos de execução tiscal e gestão de processos
do coutellcioso comnm, ahrangendo implantação, treinamento, suporte e manutenção, para
atender as necessidades da Procuradoria-Geral do \Iunicípio de Pirassununga/SI'.

ANEXO ÚNICO

Item
1

Qtdc
ISV

Descrição
LICE~Çi\ DE USO DE SOFTWARE
Contratação de empresa especializada para licença de LISO de sistcnla
especializado em gcst:l0 de processos f1sicos e eletrônicos de execução tiscal c
gestão de processos do contencioso comUlll, abrangendo implantação.
tr~inamento. suporte e manuLcnç£io, para atender a~ necessidades da
Procuradoria Geral do tv1unicipio.

Valor total do Contrato: R$ I.W.lS4,79 (centu c trinta e nove mil, cento c uitenta e qnat •.••
reais e setenta e novc centavos).

•

R 11((Galício Dl'! Nno. 5/, Cel1tro - Foue: (/9) 3565-80()(j



PREFEITURA i\IUl\ICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São I'aulo

PROCURADORIA GERAL DO ,HUNICÍPlO

•

•

CADASTRO DO RESPONS'\ VEL

ÓRGf\O OU ENTIDADE: PREFEITURA MUl'\ICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Nome MILTON DrMAS TADEU URBAN

Cargo PREPEITO :yrUNICIPAL

CPF n" 387.881.0 I<)-91

18102/2020 a 31/12/2020
Período de gestão

01/01/2021 a 31/ 12/2024

As informações pessoais do responsável esta cadastrada no módulo
eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2" das Instruções
n"ll1/21120, conforme "Declaração de Atualização Cadastral" ora anexada.

~
:vfunicípal

SSltnWlUB.S ).(1()l!.!J,.

RUll (/lllício Dl'! :VeJ'o, 51, Centro - Fone: (/9) 3565-8000
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I'REFliTrURA MUNICIPAL DE PIRASSU','U','GA
I':stadn de Sãn Pauln

PlWCUIU])ORIA GIORAI. DO MUNICÍPIO

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANt\LOGOS
TERi\lO DE CIÊNCIA E DE i'WTIFICAC.\O

Solicitação: 158/2020.
Proeesso Admiuistrativo UO 1211/20211
Pregão Preseueial UO19/2020.
Con trato nO 23/21121.

CO?\TRATAl"TE: PREFEITURA i\lUl\"ICIPAL DE PIRASSUNUl\"GA
CONTRATADA: SOFTI'LAN PLANEJAMENTO E SISTEi\lAS LTDA

OBJETO: contratação de empresa especializada para licença de uso de sistema especializado
(software) em gestão de Ilrocessus físicos l' eletrônicos de execução fiscal e gestão de processos
do contencioso C(~nlUln,ahrangcndo il~lplantaçãu~ treil~a~n~nto~ s~lporte e man,lItcnção, para.
atender as necess"lades da I'rncunldnna-Geral dn Mun,c,pw de Pirassununga/SI'.

Advogado(s): Município: Dr. Valler Tadeu Camargo de Caslro - OAB/SI' R3.082: Dr. Caio Vinicius
Peres c Silva - OAB/SI' 214.257: Dra. {:riea Regina I'ianea - OAB/SI' 20G.nO e Dr. Clebcr
130tazini de Souza - OAB/SI' 319.544: Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302: Dr. tvlatheus
Baldovinolli - OAB/SI' 3RO.ORR:Dr. Tiago Albcrto Freitas Varisi - OAB/SI' 422.843.

Peln Presente termo, nós, abaixo identitieadns:

I. Estamos CIE"ITES de que:

ele 2021.

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhalllento de sua execução
contratual. estarão sujeitos a anúlisc e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
cujo trâmite processual ocorrerú pelo sistema eletrônico:
b) poderemos ter acesso ao processo~ tcndo em vista e extraindo cópias das mani f'estações de
interesse, Despachos c Decisõcs, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resoluçâo n° 01/2011 do TCESP:
c) além de disponiveis no processo detrõnieo. todos os Despachos e Decisões que vier~m a ser.
tomados. relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diúrio Ofici,,1 do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em eonj(lt"Jllidadc eom o
artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de janeiro ele 1993, iniciando-se a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Cúdigo de Processo Civil:
d) as infofl1l •.\Çôes pessoais dos responsáveis pela conlratante cstão cadastradas no módulo
e1etrônieo elo "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESI"" nos tnmos previstos no Artigo 2"
das Instruções n" 01/2020, conforme "Declaração(iies) de Atualização Cadastral anexais);
c) é de exclusiva responsabilidade do e( I1lral~ldomanter seus dados sempre atualizados:.

2. Damo-nos por NOTlFIÇADOS ara: /
a) O aeomp"'Zhan .(oto elos atos/£o processo até seu julgamento linal e eonscqucnte
publicação:
b) Se for o ca~') e de llOSS nter"'ssc,)}{)S prazos c nas formas legais c regimentais, exercer o
direito de defesa, in(crpor rccurs . c o e m31s couber.

I

ilua fiaNdo J)L'! Nem, 5/, Celltro - POli e: (/9) 3565-8000



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNU:"JGA
Estado de S,;o Paulo

PROCURADORIA GERAI, DO MUlV/CÍPIO

ILSON APARECIDO

•

•

AUTORIDADE i\IAXIMA DO ÓRG.ÁO I E!\TIDADE

RESPONSA VEL PELA 1I0MOLOGACAO DO CERTANIE OU RA T1FrCACÃO DA
DISPENSAlINEXIGIBILIDA()E DI, UCITAC;\O

RESPONSA VEL OUE ASSINA O AJUSTE

ORDENAI)()R DE DESPESAS DA CONTRATAI'\TE:

Nome: MILTON ()[\[AS T \.J)EU URBAN
Cargo: Prefeito
CPF: 3 .,' 1.0 J 9-'

CO:\'TRATADA:

Nome: ILSON APARECIDO ATABILE
Cargo: Representante Legal
CPF: 433.346.799-34

~\.;n" I~d. ""0"' '''~ "11"" Lse", ~O."lCirx.)
\TABll'.;õJ)",~;~
Cf..,'" M, o-I'P.B,.,". ou~\>c",," d, R""it, I <,J,..-" "O
~,,~,. "fR,o,,~'A r-cPf AJ.Q"'I[~l r.R~11<0:

STABILE:4 33346799 34 r;~~:;';;J'~):;~~'!~I[;~""-I="A"m(~'O
ASSINATURA: ",:lo",D~I~)'""\lL'~.}j'OÇ'

11

Rua Galício Del ;Vel'O, 51. Centro Fone: (/9) 3565-8000



PREFEITURA i\IUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Eslado de São Paulo

PROCURAf)ORIA GERAL DO MUNICÍPIO

DECLARAC\O DE DOCUME.'\TOS;\ IllSPOSIC\O DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA :VIL'NICIPAL DE PIRASSUNUNGA

C",PJ 1\''': 45.731.65010001-45

CONTRATADA: SOFTPLAN PLANEJi\:VIENTO E SISTEivlAS LTDA

C1\'PJ ;\I": 82.845.322/0001-04

CONTRATO 1\'0: 23/2021

PROTOCOLO ADi\I. N" 1211/2020 •DATA DAASSINATURA ~I 0"- / .:2N~\

VIGÊNCIA ~ 0«. 1 J..p~

OBJETO: contratação de empresa especializada para licença de uso de sistema especializado
(sofhvare) em gestão de processos i1sicos e eletrônicos de execução fiscal e gestão de processos do
contencioso comum, abrangendo implantação, treinamento, suporte c manutenção, para atender as
necessidades da Procuradoria-Geral do Município de Pirassununga/SI'.

VALOR: RS 139.184,79 (cento e trinta c nove mil cento e oitenta e quatro reais é selenta é nove
centavos).

•de 2021.

Declaro, na qualidade de responsú"c1 pela entidade supra epigrabda, sob as penas da Lei, que os
demais documentos originais, atinentes ú correspondente licitação. encontram-se no respcctlvo
processo administrativo arquivado na origem à disposi,"o do Tribunal de Contas do Estado de S"O
Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga, ~ de ~ ~

---------JRI{-;;,{f;;{ r,G;;;I{IIi.Í£~'ú-;;)!Jf)~dl..~\';;;'::;'~-I;-;C;:::~---;-:---=--:-::---------12
. 00 • .) ,l'll/ro /-ol/e: (19) 3.i65-S{)(lO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORTA GERAL DO ,I1W ••'ICÍPTO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

•

•

Eu. MILTON DIMAS TADEU URBAN, CPF 387.881.019-91, atesto que na data de
28/10/2020 às 13:23:30 minhas informações pessoais perante este Tribunal enconlram.
se "tualizadas no sistema Cadastro TCESP. Conslando os seguintes dados;

• Nome Completo;

. CPF;
• RG;

• Dala de Nascimento:

• E-mail instltucionB!:

• E.mail pessoal;

. Teletono Celular

• Endüreço Residencial.

Atesto também que o endereço de e-mail prefeilodimasurban@hotmail.com. indicado
como endereço pnncipal no Cadastro TCESP, é o endereço dB contato com O Tribunal,
e que e minha responsabi!idade mantê~lo atu811zadono côso de qualquer alteração.

Codlgo de autenticidade oos cados prestados no Cadastro TCESP;

F8BE03F3D9EA32B96EDA09FF0165C7F54883B01D660C4296662C026F7F5

07f1 ba6f-b8ca-40d7 -95dc-d8f1 04aOe926

Pi3(<) conf~féf"cia_ acesse htlps: i1www4.tcc.sp.gov.brl'leriflcacao-docull1entos
e in:wô a civ~-"'e <1:;ln1<1,ou <lr:n5Sf~ pd-o OR Code df-lft'lSentado Clúla(jo.

mailto:prefeilodimasurban@hotmail.com.
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